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VIiL'OS X  os px'o on teu nutos em 

que Raxiuieno José do Uantnns reclama contra o &indicnto do 

1C'ateu MerítI ma do Rio do Janeiro por uindc nFo o haver 

inscrito no Instituto de Âpoacntsdoria e i'ens5oo doa tsrfti-

moe; 

O%M.iD WR, PDO que o roC1am nte ologa ser em-

pregado do retendo Sindicato s(-.m, no entanto, doournenté-lo; 

CONSIDERANDO que o i31nd1 rnt0 nega, e 

e 11, que tenha assalariados Nu sues ordeno;. 

CN 1 ArDO, finalmente, que no há prova, 

no procetoo, de que o reclamante pertença no quadro nod al do 

ind1.cnto de Calafetes Marítimos do lUa de Janeiro, ou hoje 

prestado nerviçou sob r responaabilidi1c densa institui o; 

R'OLVh o Conselho  aelonal do Trabalho, em 

oesa10 plena, no conhecer dr reolamnç o. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1939 
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